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Jacuba, Diamantina/MG - CEP 39100-000

 
 

Referência: Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº SEI nº
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  Meus Interesses  Anúncio 83725

VEÍCULO MITSUBISHI L200 4X4 GL Ativo GOVERNO

  Anúncio: 83725

 Publicado em 15/03/2023 Disponível até 25/03/2023

 1 disponível

  -- 1 UN

Anunciante

 400074 - SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO TRABALHO/PR

 SAO JOSE DOS PINHAIS - PR
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 cleber.costa@mtp.gov.br
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Todo o conteúdo deste site está publicado sob a licença Creative Commons Atribuição-SemDerivações 3.0 Não Adaptada.

Detalhes:

Tenho Interesse

Quantidade

Interessada*

Observações

Interessado - Nome* Telefone* Email*

Descrição

ENCONTRA-SE DISPONÍVEL PARA DOAÇÃO 01(UM) VEÍCULO MITSUBISHI L200 4X4 GL 2009/2010. INFORMA-SE QUE O ÔNUS P
ELA RETIRADA E TRANSPORTE DO BEM SERÁ RESPONSABILIDADE DO REQUERENTE.

Justificativa da doação

Características

Tipo

Permanente

Categoria

VEICULOS DIVERSOS

Possui ônus ou encargos

Não

 Denunciar

Situação Quantidade Valor Avaliado (R$)
Informações

Complementares
Patrimônio

Nenhum registro encontrado.

1




O veículo têm como objetivo atender as necessidades da instituição nas atividades de ensino, pesquisa e

extensão, cuja frota existente além de obsoleta não é suficiente para atendimento da demanda.

Gildásio Antônio Fernandes (38) 35321251 gildasio.fernandes@ufvjm.edu.br
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Ministério da Educação
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri

Pró-Reitoria de Administração
Diretoria de Gestão Patrimonial, Almoxarifado e Frota

OFÍCIO Nº 199/2023/DGPAF/PROAD
Diamantina-MG, 23 de março de 2023.

 
Ao Senhor
Prof. Alcino de Oliveira Costa Neto
Pró-Reitor de Administração
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000, Alto da Jacuba
CEP: 39100-000 – Diamantina/MG
 

 
Assunto: Solicita lavratura de portaria.

 

Senhor Pró-Reitor,
 
1. Com os nossos cordiais cumprimentos, solicitamos-lhe a gentileza
dos encaminhamentos para que seja lavrada portaria designando os
servidores abaixo relacionados para comporem a comissão especial
responsável pelo recebimento em doação dos bens indicados no Registro de
manifestação de interesse 83725 (SEI nº 1023069), disponível na plataforma
doacoes.gov. 

a) VINÍCIUS ANTÔNIO CAMPOS SOUZA - SIAPE 217**** -
Presidente
b)ANTÔNIO CARLOS MARTINS TEIXEIRA - SIAPE 230**** - Membro
c) TATYANE MIRIAN OLIVEIRA ALVES - SIAPE 225**** - Membro
d)THIAGO ANTUNES LAGES - SIAPE - SIAPE 218**** - Suplente

2. Sendo o que se cabe no momento, renovamo-nos, por oportuno,
protestos de distinta consideração e apreço, e colocamo-nos à disposição
para prestar esclarecimentos adicionais, acaso sejam necessários.
 

Respeitosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Gildasio Antonio Fernandes,
Diretor (a), em 23/03/2023, às 14:16, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
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2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1023070 e o código CRC DAF84B5B.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
23086.004002/2023-75 SEI nº 1023070

Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000  - Bairro Alto da Jacuba, Diamantina/MG - CEP
39100-000 
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23/03/2023 14:35 SEI/UFVJM - 1023156 - Portaria
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Ministério da Educação
Universidade Federal dos Vales do Jequi�nhonha e Mucuri

 

PORTARIA/PROAD Nº 86, DE 23 DE MARÇO DE 2023

  

Designa comissão especial
responsável pelo recebimento em doação
do bem indicado anúncio número 83725,
disponível na plataforma doacoes.gov. 

 

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO
JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso da competência que lhe foi delegada por meio
da PORTARIA Nº 597, DE 9 DE MARÇO DE 2022, publicada no Diário Oficial da União de 10 de
março de 2022, Seção 1, página 47, e tendo em vista o que consta no O�cio 199
(1023070), RESOLVE:

 

Art. 1º DESIGNAR os servidores abaixo para compor a comissão especial
responsável pelo recebimento em doação do bem indicado anúncio número 83725, disponível
na plataforma doacoes.gov.  

 

VINÍCIUS ANTÔNIO CAMPOS SOUZA - SIAPE 217**** - Presidente

ANTÔNIO CARLOS MARTINS TEIXEIRA - SIAPE 230**** - Membro

TATYANE MIRIAN OLIVEIRA ALVES - SIAPE 225**** - Membro

THIAGO ANTUNES LAGES - SIAPE - SIAPE 218**** - Suplente

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

ALCINO DE OLIVEIRA COSTA NETO
Pró-reitor de Administração/UFVJM

Portaria 1.930, de 11/09/2020

Documento assinado eletronicamente por Alcino De Oliveira Costa Neto, Pro-Reitor(a), em
23/03/2023, às 14:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Boletim de Serviço Eletrônico em 23/03/2023
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1023156 e
o código CRC 3BEF5DBF.

 

Referência: Processo nº 23086.000087/2023-12 SEI nº 1023156

UG9ydGFyaWEgUFJPQUQgTrogODYsIERFIDIzIERFIE1BUsdPIERFIDIwMjMgKDEwMjMxNjMp         SEI 23086.004002/2023-75 / pg. 8

https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


E-mail - 1023768

Data de Envio: 
  23/03/2023 18:43:49

De: 
  UFVJM/Email do setor <dir.patrimonio.proad@ufvjm.edu.br>

Para:
    vinicius.souza@ufvjm.edu.br
    Antônio Carlos Martins Teixeira <carlos.teixeira@ufvjm.edu.br>
    tatyane.mirian@ufvjm.edu.br
    thiago.lages@ufvjm.edu.br
    dmt@ufvjm.edu.br

Assunto: 
  Portaria PROAD Nº 86, DE 23 DE MARÇO DE 2023 (SEI nº 1023163) - Processo (23086.004002/2023-75)

Mensagem: 
  Prezados (as) Senhores (as),

Com os nossos cordiais cumprimentos, comunicamos-lhes que foi emitida nesta presente data, a Portaria
PROAD Nº 86, DE 23 DE MARÇO DE 2023 (SEI nº 1023163), que designa comissão especial responsável
pelo recebimento em doação do bem indicado no Registro de manifestação de interesse 83725 (SEI nº
1023069), disponível na plataforma doacoes.gov..

Quaisquer dúvidas, solicitamos por gentileza que entrem em contato com o Chefe da Divisão de
Transportes Vinicius e também presidente da referida Comissão.

O processo Sei! (23086.004002/2023-75) está disponível na unidade Sei! Transportes.

Atenciosamente,

Gildásio Antônio Fernandes
Diretor de Gestão Patrimonial, Almoxarifado e Frota
Portaria nº 2.681, de 26 de outubro de 2022
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri - Campus JK
Prédio do Almoxarifado Rodovia MGT 367 - Km 583, 5000 - Alto da Jacuba - 39100-000
Diamantina - Minas Gerais
+55 (38) 3532-1294 - VOIP: 8061
Visite o portal Reuse UFVJM

O conteúdo dessa mensagem é confidencial, destina-se estritamente à(s) pessoa(s) acima referida(s) e é
legalmente protegido. A retransmissão, divulgação, cópia ou outro uso desta comunicação por pessoas ou
entidades, que não sejam o(s) destinatário(s), constitui obtenção de dados por meio ilícito e configura
ofensa ao Art. 5°, inciso XII, da Constituição Federal. Caso esta mensagem tenha sido recebida por
engano, por favor, inutilize-a e, se possível avise ao remetente por e-mail.

Anexos:
    Portaria_1023163_SEI_UFVJM___1023156___Portaria.pdf
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Ministério da Educação
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri

Pró-Reitoria de Administração
Diretoria de Gestão Patrimonial, Almoxarifado e Frota

 

Diamantina-MG, 27 de março de 2023.
 

À Sua Senhoria, o Senhor,
Prof. Alcino de Oliveira Costa Neto
Pró-Reitor de Administração
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000, Alto da Jacuba
CEP: 39100-000 – Diamantina/MG
 

 
Assunto: Parecer sobre o recebimento de veículo.

 

Senhor Pró-Reitor,
 

No dia 22 de março de 2023 o presidente da comissão designada
pela Portaria PROAD Nº 86, DE 23 DE MARÇO DE 2023 (SEI nº 1023163) em contato
telefônico com o servidor responsável pelas doações da Superintendência Regional do
Trabalho/PR obteve as informações necessárias para elaboração deste parecer sobre o
recebimento da doação de uma MITSUBISHI L200 4X4 GL 2009, cujo valor de mercado
é de R$ 60.000,00.

Apurou-se que o veículo encontra-se em uso e está com a manutenção em
dia, interior, lataria e suspensão em bom estado de conservação, necessitando apenas
de uma troca de pneus, estimada em R$ 4.000,00. Possui aproximadamente 80.000
quilômetros rodados estando em plenas condições de locomover até a sede da
Universidade.

1) DA UTILIDADE
Levando em consideração as necessidades da instituição, o veículo em

questão pode ser utilizado para substituir o atual veículo usado na manutenção do
campus, que possui uma manutenção onerosa devido a sua alta quilometragem e uso
intenso a que é submetida. Sendo assim a comissão manifesta FAVORÁVEL quanto a
utilidade do item.

2) DA VANTAJOSIDADE
Como veículo encontra-se em plenas condições de uso, a comissão se

manifesta FAVORÁVEL a quanto a vantajosidade do item.
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3) DA ECONOMICIDADE
Como a única intervenção necessária no momento é a substituição dos

pneus, estimada em R$ 4.000,00, a comissão manifesta FAVORÁVEL a economicidade
do item.

 
 Considerando o exposto, esta comissão manifesta-se FAVORÁVEL ao

recebimento da doação do bem permanente supracitado.
 
Respeitosamente;
 
VINÍCIUS ANTÔNIO CAMPOS SOUZA 
ANTÔNIO CARLOS MARTINS TEIXEIRA
TATYANE MIRIAN OLIVEIRA ALVES

 

Documento assinado eletronicamente por Tatyane Mirian Oliveira Alves,
Servidor (a), em 29/03/2023, às 11:56, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Carlos Martins Teixeira,
Chefe, em 29/03/2023, às 12:48, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vinícius Antônio Campos Souza,
Chefe, em 29/03/2023, às 14:09, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1025289 e o código CRC 3306E86E.

Referência: Processo nº 23086.004002/2023-75 SEI nº 1025289
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Ministério da Educação
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri

Pró-Reitoria de Administração
Diretoria de Gestão Patrimonial, Almoxarifado e Frota

Divisão de Transportes
OFÍCIO Nº 31/2023/TRANSPORTES/DGPAF/PROAD

Diamantina-MG,  29 de março de 2023.
 

Ao Senhor
Darliton Vinicios Vieira
Pró-Reitor de Planejamento e Orçamento - eventual
Pró-Reitoria de Planejamento e Orçamento
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000, Alto da Jacuba
CEP: 39100-000 – Diamantina/MG
 

 
Assunto: Solicita informação de disponibilidade orçamentária.

 

Senhor Pró-Reitor,
 
1. Com os nossos cordiais cumprimentos, comunicamos-lhe que
estamos avaliando a possibilidade de recebimento em doação de uma
caminhonte que está sendo disponibilizada pela Superintendência Regional do
Trabalho/PR, cujos dados constam destes autos.
2. Para que possamos dar continuidade ao processo de recebimento
desta doação, pedimos a gentileza de informar se há disponibilidade
orçamentária para a cobertura das despesas relacionadas aos consumíveis
indicadas no tópico 3 do Documento Parecer Recebimento de Doação (SEI
nº 1025289).
3. Sendo o que se cabe no momento, renovamos, por oportuno,
protestos de distinta consideração e apreço, e nos colocamos à disposição
para prestar esclarecimentos adicionais, acaso sejam necessários.
 

Cordialmente,
 
 

Comissão especial responsável pelo recebimento em doação do bem indicado
anúncio número 83725

Portaria Proad nº 86, de 23 de março de 2023 (SEI nº 1023163)
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Vinícius Antônio Campos Souza - Siape 217**** - Presidente

Antônio Carlos Martins Teixeira - Siape 230**** - Membro
Tatyane Mirian Oliveira Alves - Siape 225**** - Membro

Thiago Antunes Lages - Siape - Siape 218**** - Suplente

Documento assinado eletronicamente por Vinícius Antônio Campos Souza,
Chefe, em 29/03/2023, às 14:08, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Tatyane Mirian Oliveira Alves,
Servidor (a), em 30/03/2023, às 15:11, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Carlos Martins Teixeira,
Chefe, em 30/03/2023, às 15:52, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1029616 e o código CRC AF5013D3.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
23086.004002/2023-75 SEI nº 1029616

Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000  - Bairro Alto da Jacuba, Diamantina/MG - CEP
39100-000 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

DESPACHO

  

Processo nº 23086.004002/2023-75

Interessado: Divisão de Transportes

  

O PRÓ-REITOR DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO EVENTUAL DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso
de suas atribuições legais e regulamentares, em atenção ao Ofício 31 (1029616),
especificamente no que se refere despesas com manutenção do veículo MITSUBISHI
L200 4X4 GL 2009 caso seja doado à UFVJM cuja a "intervenção necessária no
momento é a substituição dos pneus, estimada em R$ 4.000,00", vem informar que
há disponibilidade orçamentária no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

No entanto, cabe ressaltar que algumas informações complementares que
incorrem em impacto orçamentário, que não foram citadas no referido documento,
devem ser observadas, a fim de evitar surgimento de despesas imprevista
e descobertas orçamentariamente, no processo de doação do veículo, conforme
abaixo: 

- A parte mecânica de motor, caixa de macha e suspensão estão em
condições normais de uso? 

- O sistema de ar-condicionado está em perfeitas condições de uso? 
- O veículo está regularmente em dia conforme o Código de Trânsito

Brasileiro, ou seja, não possui atuação/multa de trânsito e estão passíveis de
transferência? 

- Haverá custos com pintura/lanternagem? 
- Haverá custos com transporte do veículo (reboque) caso seja necessário?
 

Darliton Vinicios Vieira
Pró-Reitor de Planejamento e Orçamento - eventual

Portaria nº 1476, de 07 de julho de 2021
PROPLAN / UFVJM

Documento assinado eletronicamente por Darliton Vinicios Vieira, Pro-
Reitor(a) - eventual, em 30/03/2023, às 07:34, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1030526 e o código CRC 5A7C9852.

Referência: Processo nº 23086.004002/2023-75 SEI nº 1030526

RGVzcGFjaG8gUFJPUExBTiBkaXNwb25pYmlsaWRhZGUgb3LnYW1lbnThcmlhICgxMDMwNTI2KQ==         SEI 23086.004002/2023-75 / pg. 15

https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Ministério da Educação
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri

Pró-Reitoria de Administração
Diretoria de Gestão Patrimonial, Almoxarifado e Frota

Divisão de Transportes
OFÍCIO Nº 36/2023/TRANSPORTES/DGPAF/PROAD

Diamantina-MG,  30 de março de 2023.
 

Ao Senhor
Darliton Vinicios Vieira
Pró-Reitor de Planejamento e Orçamento - eventual
PRÓ-REITORIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000, Alto da Jacuba
CEP: 39100-000 – Diamantina/MG
 

 
Assunto: Resposta ao Despacho PROPLAN disponibilidade

orçamentária (SEI nº 1030526).

 

Senhor Pró-Reitor,
 
1. Com os nossos cordiais cumprimentos, apresentamos abaixo
respostas aos questionamentos apresentados no supracitado despacho:
a) A parte mecânica de motor, caixa de macha e suspensão estão em
condições normais de uso?
Motor, caixa e suspensão estão em boas condições.
b)O sistema de ar-condicionado está em perfeitas condições de uso?
O sistema de ar-condicionado em boas condições de uso.
c)  Os veículos estão regularmente em dia conforme o Código de Trânsito
Brasileiro, ou seja, não possuem atuação/multa de trânsito e estão passíveis
de transferência?
Não foram encontradas autuações e multas.
d)Haverá custos com pintura/lanternagem?
Pintura e lanternagem encontram-se em bom estado conforme constam das

imagens apresentadas no anúncio.
e) Haverá custos com transporte dos veículos (reboque) caso seja
necessário?
Não, apenas deslocamento de motorista para a trazer o veículo.
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Cordialmente,
 
 

Comissão Especial designada pela Portaria Proad nº 86, de 23 de março de 2023 (SEI
nº 1023163)

 
Vinícius Antônio Campos Souza - Siape 217**** - Presidente

Antônio Carlos Martins Teixeira - Siape 230**** - Membro
Tatyane Mirian Oliveira Alves - Siape 225**** - Membro

Thiago Antunes Lages - Siape - Siape 218**** - Suplente

Documento assinado eletronicamente por Vinícius Antônio Campos Souza,
Chefe, em 30/03/2023, às 12:25, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Tatyane Mirian Oliveira Alves,
Servidor (a), em 30/03/2023, às 15:07, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Carlos Martins Teixeira,
Chefe, em 30/03/2023, às 15:52, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1030874 e o código CRC 55B277A2.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
23086.004002/2023-75 SEI nº 1030874

Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000  - Bairro Alto da Jacuba, Diamantina/MG - CEP
39100-000 
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Ministério da Educação
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri

Pró-Reitoria de Administração
Diretoria de Gestão Patrimonial, Almoxarifado e Frota

Divisão de Transportes
OFÍCIO Nº 37/2023/TRANSPORTES/DGPAF/PROAD

Diamantina, 30 de março de 2023.
 
Ao Senhor
JANIR ALVES SOARES
Reitor
Presidente do CONSU
Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri
Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000, Alto da Jacuba
CEP: 39100-000 – Diamantina/MG
  

Assunto: Encaminhamentos acerca de doação. 
 
  

Senhor Reitor e Presidente do Consu,
 

1. Com os nossos cordiais, comunicamos-lhe que a Comissão
Especial designada pela Portaria Proad nº 86, de 23 de março de 2023 (SEI
nº 1023163), manifestou favorável pelo recebimento em doação de 01 (uma)
caminhonete Mitsubishi L200 4X4 GL, ano 2009, nos termos do que consta
do Documento Parecer Recebimento de Doação (SEI nº 1025289) e demais
documentos, cujo valor total estimado é de R$60.000,00 (sessenta mil reais).
2. O veículo têm como propósito de utilização na Universidade Federal
dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri (UFVJM), o atendimento das demandas
da instituição por caminhonetes e com tração nas quatro rodas, conforme
indicado pela comissão, possibilitando a substituição de veículos utilizados
atualmente, cuja manutenção está sendo onerosa devido a alta
quilometragem e uso intenso a que são submetidos, disponibilizando assim,
veículos em condições adequadas de modo que a UFVJM possa atender aos
seus objetivos institucionais.
3. Nestes termos, submetemos-lhe estes autos com a solicitação de
que sejam dados os encaminhamentos de estilo em atendimento do Inciso
XII do Art. 12 e Inciso VIII do Art. 17 do Estatuto da UFVJM.
4. Ressalta-se que, considerando os prazos protocolares relativos ao
recebimento em doação e que Superintendencia Regional do Trabalho/PR,
está necessitando desfazer dos itens com certa celeridade, inclusive quanto
à disponibilidade de estacionamento para o veículo, assim, caso a UFVJM
conclua pelo recebimento do item, este deve ser feito de maneira célere sob
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pena do órgão disponibilizar o item a outra instituição.
5. Sendo o que se cabe no momento, renovamo-nos, por oportuno,
protestos de distinta consideração e apreço, e colocamo-nos à disposição
para prestar esclarecimentos adicionais, acaso sejam necessários.

 
Respeitosamente,
 

Vinícius Antônio Campos Souza
Chefe da Divisão de Transportes/UFVJM

 
Gildásio Antônio Fernandes

Diretor de Gestão Patrimonial, Almoxarifado e Frota/UFVJM
 

Alcino de Oliveira Costa Neto
Pró-reitor de Administração/UFVJM

 
Documento assinado eletronicamente por Alcino De Oliveira Costa Neto,
Pro-Reitor(a), em 30/03/2023, às 13:16, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.
Documento assinado eletronicamente por Gildasio Antonio Fernandes,
Diretor (a), em 30/03/2023, às 14:59, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Vinícius Antônio Campos Souza,
Chefe, em 30/03/2023, às 15:06, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1030948 e o código CRC 70DC5CFE.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
23086.004002/2023-75 SEI nº 1030948

Rodovia MGT 367 - Km 583, nº 5000  - Bairro Alto da Jacuba, Diamantina/MG - CEP
39100-000 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

  

DESPACHO

 
  
Processo nº 23086.004002/2023-75
Interessado: Divisão de Transportes
  
À Secretaria do Conselho Superior - CONSU
 
O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO

JEQUITINHONHA E MUCURI, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares examinando os autos do Processo em epígrafe, resolve:

 
ENCAMINHAR Ofício 37 (1030948) para a imediata inclusão do

assunto em pauta do Consu.
 

Diamantina, 30 de março de 2023
 

MARCUS HENRIQUE CANUTO
VICE-REITOR

 
Documento assinado eletronicamente por Marcus Henrique Canuto, Vice-
reitor, em 30/03/2023, às 18:00, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1031660 e o código CRC 294CCF42.

Referência: Processo nº 23086.004002/2023-75 SEI nº 1031660
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

 
DESPACHO  SANEADOR CONSU 

Processo nº 23086.004002/2023-75

Interessado: Conselho Universitário, Secretaria do Conselho Universitário

O PRESIDENTE DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO  DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI no uso de suas
atribuições estatutárias e regimentais, com fulcro no Decreto de 8 de agosto de
2019, Portaria 243 de 12 de fevereiro de 2020, artigo 5º, incisos LIV da Magna Carta
de 1988, nos artigos 7º e 9º, Lei nº. 9.784, de 1999 e, supletivamente, da Lei nº
13.105, de 16 de março de 2015, resolve apresentar histórico
pormenorizado para fins de conhecimento na íntegra do processo administrativo
pelo Conselho Universitário para análise e deliberação.

PROCESSO: 23086.004002/2023-75

TIPO DE PROCESSO Recebimento de Doações

ESPECIFICAÇÃO ASSUNTO: Doação recebida - DOAÇÕES.GOV - SUPERINTENDENCIA REGIONAL DO TRABALHO/PR - Anúncio 83725

OBJETO Doação Recebida

INTERESSADO Conselho Universitário

DATA DE RECEBIMENTO DO PROCESSO 31/03/2023

ANEXO I

DATA CÓDIGO ASSUNTO/RESUMO DO TEOR DO DOCUMENTO

23/03/2023 (1023068) Capa de Processo DGPAF

15/03/2023 (1023069) Registro de manifestação de interesse 83725 - Sistema de Doações do Governo Federal

23/03/2023 (1023070) Ofício 199 - À Proad - Assunto: Solicita lavratura de portaria.

23/03/2023 (1023163) Portaria PROAD Nº 86, DE 23 DE MARÇO DE 2023

23/03/2023 (1023768) E-mail DGPAF - Assunto: Portaria PROAD Nº 86, DE 23 DE MARÇO DE 2023 (SEI nº 1023163) - Processo (23086.004002/2023-75)

27/03/2023 (1025289) Documento Parecer Recebimento de Doação - À Proad - Assunto: Parecer sobre o recebimento de veículo.

29/03/2023 (1029616) Ofício 31 - À Proplan - Assunto: Solicita informação de disponibilidade orçamentária.

30/03/2023 (1030526) Despacho PROPLAN disponibilidade orçamentária - Interessado: Divisão de Transportes

30/03/2023 (1030874) Ofício 36 - À Proplan - Assunto: Resposta ao Despacho PROPLAN disponibilidade orçamentária (SEI nº 1030526).

30/03/2023 (1030948) Ofício 37 - Ao Presidente do Consu - Assunto: Encaminhamentos acerca de doação. 

30/03/2023 (1031660) Despacho Vice-Reitor - Interessado: Divisão de Transportes - ENCAMINHAR Ofício 37 (1030948) para a imediata inclusão do assunto em pauta do Consu.

Inserir o assunto na pauta da 325ª reunião, sendo a 161ª sessão em caráter extraordinário do Conselho Universitário que se realizará no dia 10 de abril de 2023 às 8h e solicitar à Secretaria dos Conselhos Superiores que
proceda a convocação.

Documento assinado eletronicamente por Janir Alves Soares, Membro de
Conselho, em 05/04/2023, às 21:42, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufvjm.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 1037801 e o código CRC E636C9E8.

Referência: Processo nº 23086.004002/2023-75 SEI nº 1037801
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